
 

 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2017. 
 Processo nº 23113.002803/2017-83 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOPERATIVAS) 
 
 

  Pregoeiro da Fundação Universidade Federal de Sergipe, designado pela 
Portaria no 0293, 07 de março de 2017, torna público que, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, a 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a Instrução Normativa 

no 05, de 21 de julho de 1975, do Ministério de Administração Federal e Reforma do 
Estado - MARE, o Decreto nº 3.722/2001, alterado pelo Decreto nº 4.485/2002, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, Instrução Normativa 03/SLTI/MPOG, de 16/12/2011, demais legislações 

pertinentes e, ainda, o estabelecido neste Edital e seus anexos, constante no 
processo nº 23113.002803/2017-83. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção e calibração de equipamentos audiológicos do Departamento 

de Fonoaudiologia do Campus Lagarto – DFOL da Universidade Federal de 
Sergipe, conforme as especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.   

 
 1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  
 
 1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e 

a descrição do objeto constante no site www.comprasgovernamentais.gov.br, 
prevalecerá a descrição deste Edital. 

 
Com relação a sustentabilidade ambiental e atendendo a INSTRUÇÃO NORMATIVA 

NO 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, solicitamos no que couber: 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 

15448-2; 
 

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
 

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; e 
 

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs).  

2. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

Prazo para envio de proposta: A partir de 08:00 de 21/03/2017. 
Data da abertura:      03/04/2017  
Horário da abertura:  08:30 h (Horário de Brasília) 

         Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 UASG promotora: 154050 – Fundação Universidade Federal de 

Sergipe 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA à microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br para acesso ao sistema eletrônico. 
O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios nas Licitações Públicas tem como base legal os 
arts. 47 e 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação da Lei 

Complementar nº 147/2014. 
 

3.2. O Pregão será conduzido pela Universidade Federal de Sergipe (órgão 

promotor da licitação), com apoio técnico e operacional do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, representado pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação – SLTI, que atuará como provedor do sistema eletrônico 
para esta licitação. 

 
3.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços em data e 
horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
3.4. Como requisito para a participação no pregão, as licitantes deverão 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

3.4.1. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
3.5. Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, 
as interessadas que estejam enquadradas em um ou mais dos itens a 

seguir: 
 
 

3.5.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Universidade Federal de Sergipe; 
 

3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 

3.5.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou 
insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação 

extrajudicial, dissolução ou liquidação bem como, licitantes que se 
apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 

 
3.5.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país; 

 
3.5.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação; 

 
3.5.6 Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 
 
3.5.7 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 
4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

 
3.5.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
art. 9º da Lei 8.666 de 1.993; 

 
3.6. Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão 

observar o cumprimento dos requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do 
Decreto 5.450/05. 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Até (02) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante 

petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico no e-mail 
coliciufs@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável 

mailto:coliciufs@gmail.com
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pela elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a qual será disponibilizada no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 
4.2. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencidos os 

respectivos prazos legais. 
 
4.3. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, e a alteração 

decorrente seja relevante para a apresentação das propostas, será designada nova 
data para a realização do certame. 

 
4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço eletrônico indicado neste edital. 

 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

 
5.1. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, no prazo de 3 (três) dias úteis antes da data da 

realização do pregão. 
 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do 
Decreto n.º 5.450/2005), no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
5.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 
 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (§ 6º, Art. 3º 
do Decreto nº 5.450/2005). 

 

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Sergipe 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/2005). 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta comercial e à habilitação e 

seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
 
6.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 

licitatório apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado no Brasil. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.3. A autenticação de documentos, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor 

integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Universidade Federal de Sergipe, 
poderá ser efetuada, no endereço referido no subitem 23.14 deste Edital, no 

horário de 8:30 às 11:30 horas e 14:30 às 17:00 horas (horário local) até o 
dia útil imediatamente anterior à data fixada para a realização do Pregão. 
 

7.     DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação deste Edital no site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br até a data e horário da abertura da sessão 
pública contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu 

preço o atendimento dos seguintes requisitos: 
 

7.1.1. A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando 

todas as especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade de 
unidades para cada item, valor unitário e valor global, em algarismo, 

expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula, nas 
condições e locais constantes no Termo de Referência; 

 
7.1.1.1. No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se 
para observarem que o campo “Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado” conta com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo 
obrigatório o preenchimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não 

serão aceitas as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou 
“conforme edital” ou “outras deste gênero”). 
 

7.1.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o fornecedor registrado.  

 
7.1.2. A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com impostos, 

taxas, frete, seguros, ISS / ICMS e outros encargos incidentes sobre o 
fornecimento do serviço, devendo, sobretudo ser observada a retenção 

realizada sobre o valor total da fatura, quando do pagamento desta, referente 
às alíquotas discriminadas na Instrução Normativa SRF nº 480/2004. Para 
efeito de quitação da despesa, a vencedora optante pelo simples, deverá 

indicar e juntar a Declaração no molde do anexo IV da IN 480/04 à Nota 
Fiscal, para que não ocorra retenção. Os preços propostos serão expressos em 

Real (R$), em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, 
computando todos os custos necessários à prestação dos serviços, e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação, inclusive eventual substituição de unidades defeituosas. 
 

7.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

 

7.1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.3. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico: 
 

7.3.1. Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências deste Edital; 

 

7.3.2. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 
neste certame; 

 
7.3.3. Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do 

Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 
de 2002; 

 
7.3.4. Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, 

consoante o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Independente 

de Proposta). 
 

7.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 

a 49 da mesma Lei. 
 
7.5. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 

portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte no sistema comprasnet. 
 

7.6. O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o 

objeto da presente licitação. 
 
7.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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8.   DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                                                        
 

8.1. No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital. Caso constate 
irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este 
procedimento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classificadas ordenadas 

automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da fase de 
lance. 

  
8.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

8.2.1. Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer 
natureza ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido; 
 
8.2.2. Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações 

principais na descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas de outras licitantes; 

 
8.2.3. Que ofertem preços superiores aos praticados no mercado ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de 
valor zero ou que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de 
documentação que comprove que o custo dos produtos é coerente com o de 

mercado. 
 

8.2.4. Que identifiquem o licitante; 
 
8.2.5. Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista neste Edital. 
 

8.3. A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.     DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
9.1. Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, ordenadas automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio 
à fase competitiva, podendo os licitantes encaminhar lances sucessivos, pelo 
VALOR GLOBAL DO ITEM, observados o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do 

valor consignado no registro. 
 
9.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 
9.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

 
9.6. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de 1 (um) até 30 (trinta minutos), 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 
9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 

9.8. Após o encerramento da etapa de lances, havendo eventual empate entre 
propostas, ou entre proposta e lance, terá preferência como critério de desempate 

a ME/EPP que comprove que o bem ou serviço apresentado obedece ao disposto no 
artigo 3º, §2º, da Lei 8.666/93, mesmo que seu lance ou proposta tenha sido 

cadastrada após sua concorrente empatada, observando-se a seguinte ordem: 
 
 9.8.1.  Preferência para bens produzidos no país; 

 
9.8.2. Preferência para bens produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras; 
 

9.8.3. Preferência para bens produzidos ou prestados por empresas que 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país. 
 

9.9. Persistindo o empate após a utilização dos critérios anteriores, o desempate se 
dará por meio de sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados. 

 
9.10. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
9.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 
9.12. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
9.13. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada 

somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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10.    DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                               
 

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. 
 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por meio da opção 
“Enviar anexo”. 

 
10.2.1. Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasnet, o 
licitante deverá fazê-lo no prazo máximo indicado pelo Pregoeiro, em até 

duas horas, adequando a proposta conforme último lance vencedor, podendo 
o referido prazo ser prorrogado, desde que solicitado pelo licitante no “chat” 

do comprasnet, observando, ainda, o seguinte: 
 

10.2.1.1. Ser datilografada ou impressa. As especificações do 

objeto terão que ser redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, descrevendo as características do objeto 

ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de 
Referência, rubricadas todas as suas folhas, exceto a última que 

conterá data, nome, cargo e assinatura do responsável ou 
representante legal da empresa, podendo utilizar o formulário do 
ANEXO II deste Edital. 

 
10.2.1.2. Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão 

social da licitante, seu CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, 
Fax e Nome do Representante. A ausência do CNPJ e/ou endereço 
completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema 

eletrônico. 
 

10.2.1.3. Indicar o preço unitário, bem como o preço global por 
item. 
 

10.2.1.4. Ocorrendo discordância entre os preços unitário e global, 
prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismos 

e por extenso, será considerado este último. 
 

10.2.1.5. Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, 

sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

 
10.2.1.6. Nela constará, também, o prazo de execução dos 
serviços, que não deverá ser superior a 30 (trinta) dias, 

contados da data de assinatura do contrato. 
 

10.2.1.7. Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade e o 
número da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária 
de pagamento do objeto. 

 



 10 

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
 

 10.3.1. Detectando-se algum problema no envio da proposta e planilha via 
Sistema, o pregoeiro poderá convocar a licitante para o envio através de correio 
eletrônico: coliciufs@gmail.com, conforme prazo definido na sessão, através do 

“chat”. 
 

10.3.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao Pregoeiro, no endereço constante do item 23.14.  

 

10.4. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 

 
10.5. Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder 
ocorrer dentro do prazo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso 

persista o interesse da Universidade Federal de Sergipe - setor requisitante, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no 
mínimo. 

 
10.6. Será desclassificada a proposta final que: 

 
10.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis. 
 

10.6.2. Apresentar preços manifestamente inexequíveis que não possam ter 
demonstrada a sua viabilidade, nos termos do art. 48, II, Lei 8.666/93. 

 
10.6.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 
seus anexos. No caso de discordância entre as especificações deste objeto 

descritas no COMPRASNET-CATSER e as especificações constantes do Anexo 
I- Termo de Referência deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

10.7. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

10.8. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

 
10.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 

10.10. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este 
deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 

 
 

 

mailto:coliciufs@gmail.com
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11.    DA HABILITAÇÃO                                                                                             
 

11.1. Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por 
meio de consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, sendo impressa declaração demonstrativa da situação desta(s), a qual será 
juntada ao processo de licitação. 
 

11.2. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e 
atualizado nos incisos do subitem anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, 

encaminhar o seguinte: 
 

  11.2.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 

 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da 

licitante, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 
 

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas 
Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
 
c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis. 
 

11.2.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da 
licitante: 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 
microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 
 
d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
e) comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

11.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente (art. 31, 
§ 3º da Lei nº 8.666, de 1993). 

   
11.4. Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados 
quando em consulta online no SICAF, deverão ser enviados imediatamente pela 

LICITANTE VENCEDORA ME/EPP, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 
 

11.5. Para fins de habilitação, a verificação pela Universidade Federal de Sergipe 

nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova. 

 
11.6. Relativamente à HABILITAÇÃO TRABALHISTA da licitante, o pregoeiro 
fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online: 

 
11.6.1. De não possuir débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho: 

 
a) A comprovação que não possua débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho será feita através da consulta ao sítio do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão) nos termos 
da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

 
b) A validade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT é 
de 180 (cento e oitenta dias), sendo aceita a certidão apresentada 

pela empresa licitante que comprove sua validade no momento da 
habilitação. 

 
11.7. Relativamente à HABILITAÇÃO TÉCNICA da licitante, apresentar: 
 

11.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter prestado 
serviços da natureza do objeto da presente licitação, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, informando se foram cumpridos os 
prazos de entrega e a qualidade dos serviços. 

http://www.tst.jus.br/certidão
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11.7.2. Declaração comprovando que visitou e vistoriou as áreas onde 

serão executados os serviços objeto desta licitação, conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital. 

 
  I - A Vistoria Técnica poderá ser agendada junto ao Departamento de 

Fonoaudiologia do Campus Lagarto – DFOL, em um prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis anteriores a data prevista para realização do evento 
licitatório, através dos telefones (79) 3631-7076, em dias úteis, de 09:00 

às 11:00 ou 15:00 às 17:00 h, ou presencialmente no endereço: 
Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto, sito na Av. 
Governador Marcelo Déda, 13, Centro, Lagarto-Sergipe CEP.: 49400-

000. 
 

II - A Licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, 
subestimar sua proposta comercial estará incorrendo em risco típico do 
seu negócio, não podendo, em quaisquer momentos, opô-lo contra a 

CONTRATANTE para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para 
rever os termos do contrato que vier a assinar com a Administração. 

 
11.8. O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de 
consulta online: 

 
11.8.1. Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
(www.transparencia.gov.br); 
 

11.8.2. Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

11.8.3. Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada 
(s) a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão 

contratante. 
 

11.8.4. Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de 

licitação exclusiva para microempresas (ME), empresas de pequeno porte 
(EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos 
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas 
pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no 

exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

 

11.9. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

http://www.transparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
11.10. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

11.11.  No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 
 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
11.12.1. O licitante detentor do menor preço na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 

11.12.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior 

deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida 
justificadamente pelo licitante, a não ser que exista urgência na 

contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados, o acarretará a recusa da prorrogação. 
 

11.12.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá 
no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-

se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
 

11.12.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei n° 10.520 

de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

11.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 
11.14. Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados 
quando em consulta online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa 

vinculada, deverão ser enviados imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio 
eletrônico, no prazo máximo estipulado pelo Pregoeiro, contados a partir da 

comunicação via “Chat” do sistema, e os originais deverão ser enviados em um 
prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do envio da documentação via 
sistema eletrônico, Universidade Federal de Sergipe – Departamento de Recursos 

Materiais, localizado na Superintendência de Infraestrutura do Campus, Av. 
Marechal Rondon, S/N, Bairro Jardim Rosa Elze, CEP 49100-000, na cidade de São 
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Cristóvão – Sergipe, Sala do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho, 
com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE – DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
MATERIAIS 

A/C PREGOEIRO XXXXXXXXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2017 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 

12.   DOS RECURSOS 

 
12.1. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 

prévia da licitante, durante a sessão pública, ao iniciar-se a fase de habilitação, 
serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo 

próprio, bem como os memoriais e eventuais contrarrazões pelas demais licitantes. 
 
12.2. Ao final da fase de habilitação o Pregoeiro disponibilizará o prazo mínimo de 

30 (trinta) minutos para os licitantes manifestarem intenção recursal em campo 
próprio do Sistema Comprasnet. 

 
12.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, 
após a abertura, pelo Pregoeiro, do prazo de manifestação de intenção 

recursal, no próprio Sistema Comprasnet e ao final da fase Habilitação, 
importará a preclusão do direito de apresentação do recurso e a declaração 

de vencedora provisória pelo Pregoeiro à licitante da menor proposta 
devidamente habilitada. 

 

12.2.2. Havendo registro de manifestação de intenção recursal, o Pregoeiro 
informará os prazos de apresentação dos memoriais de razões, contrarrazões 

e decisão recursal. 
 

12.3. O encaminhamento de memoriais das razões do recurso, exclusivamente no 
âmbito do sistema eletrônico, deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista dos autos. 

 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 
12.6. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão 
conhecidos. 

 
12.7. Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Pró-Reitor de administração da Universidade Federal de Sergipe fará a adjudicação 
do objeto licitado à licitante declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá 
quanto à contratação. 
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12.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da 
sessão, nem serão recebidas as petições de contrarrazões apresentadas 

intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.  
 

13.    DA HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. Julgados os recursos, se houver, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o Pró-Reitor de Administração da Universidade federal de Sergipe 
homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

 
14.    DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por meio 
de assinatura de Termo de Contrato, por intermédio da Universidade Federal de 

Sergipe, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora, que observará os termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto nº 5.450 de 2005, deste edital e 

demais legislações pertinentes.  
 

14.2 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da convocação, retirar a Nota de Empenho e assinar o Termo de Contrato. 

 
15.   DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1. Incumbe à Contratante: 
 

I - Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, 
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, através de 

servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

IV -  Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

V – aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

VI - Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, 
os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação. 

 

15.1.1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15.2. A contratada obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no 
Edital, a: 
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I - Prestar o serviço objeto da presente licitação dentro do prazo constante da 
proposta, nas especificações, quantidades e locais determinados e que 

constam no Anexo I do Edital; 

II - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

III - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante; 

IV - Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de 

falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do 
contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da 

CONTRATANTE; 

V - Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

VI - Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 

atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 
transgressões; 

VII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE; 

VIII - Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os 
gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 

obrigações decorrentes da prestação; 

IX - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos quantitativos do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado contratado.  

 

16.   DA VIGÊNCIA 
 

16.1.  O contrato será formalizado por meio de Termo de Contrato e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da data de sua assinatura. A 
garantia dos materiais é direito da Contratante ficando assegurado mesmo após da 

vigência do Contrato. 
 

17. DO PREÇO 
 
17.1. Os serviços serão executados pelo preço global apresentado na proposta final 

da Adjudicatária, o qual será fixo e irreajustável. 
 

18.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
 

18.1. A prestação dos serviços obriga a licitante vencedora a: 

 
 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos princípios legais de âmbito federal 

e das normas estabelecidas; 
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 Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que por ventura 

venham a ocorrer serem sanadas em um menor tempo possível após a 
notificação através do setor competente; 

 
 Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
 Implantar, de forma adequada os serviços, de forma a obter uma operação 

correta e eficaz, prestando os serviços de forma meticulosa e constante, 
mantendo sempre em perfeita ordem a execução dos mesmos. 
 

18.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Adjudicatária, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e da proposta de preço, bem como na Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s. 
 

18.3. O pagamento será realizado pela Universidade Federal de Sergipe, em moeda 
corrente nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até o 15º (décimo quinto) 

dia útil após a data da efetiva prestação dos serviços licitados, observando-se, 
antes do pagamento, o disposto no subitem 11.2 deste Edital. 

 
18.4. Caso a ADJUDICATÁRIA não seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Imposto e Contribuições – SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos 

e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas, 
conforme Instrução Normativa SRF nº 306 de 12/03/2003.  

 
19.  DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado pela 
Coordenação do Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto - DFOL, da 

Universidade Federal de Sergipe. 
 
19.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

executados, se em desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste 
Edital. 

 
19.4. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações do objeto entregue de 
modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho.  

 
19.5. Quaisquer exigências da Contratante, inerentes aos objetos do contrato, 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 
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20. DA RESCISÃO DO CONTRATO  
 

20.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666, de 1993 e das formas previstas no artigo 79 da mesma Lei.  

 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá no 
exercício de 2017 através da seguinte Dotação Orçamentária: Fonte 

0112000000; Programa de Trabalho 108587; Natureza da Despesa 
3390.39. 
 

22. DAS PENALIDADES 
 

22.1. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a 
seguinte, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, garantido o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

22.2. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos 

do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
22.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 
e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais; 

 
22.3.1. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma 
abaixo: 

   
a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a 

execução do seu objeto e não manter a sua proposta, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias; 

  

b) Falhar ou fraudar no fornecimento dos serviços, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 2 (dois) anos; 

 
c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-
se de modo inidôneo, será impedido de licitar e contratar com a União por, 

no mínimo 2 (dois) anos até 5 (cinco) anos.  
 

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

 
22.5. A ADJUDICATÁRIA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a 



 20 

prévia defesa, pelo descumprimento total ou parcial deste Edital: 
 

 I – Advertência; 
 

II – Multa: 
 

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 

por descumprimento do prazo de entrega dos materiais, previsto neste 
Edital; 

 
b) de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a 
qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, 

aplicada em dobro na reincidência.      
 

22.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las 
judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
22.7.  Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a entrega 

dos materiais, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da 
mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e 

IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste Edital. 
 

22.8.  Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 
87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas 

que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
22.9.  Para as penalidades previstas nos subitens 22.1. ao 22.8 será garantido o 

direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 

22.10.  As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 
 

23.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

 
23.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 

certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
 

23.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

 
23.4.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
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apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 

23.5. O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como 
equipamentos ou conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes 

interessadas em participar deste Pregão. 
 
23.6.  A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação 

do certame não implicarão direito à contratação. 
 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em 
dia de expediente normal na Universidade Federal de Sergipe, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 
 

23.8. O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Sergipe poderá 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 

 
23.9.  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

23.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Aracaju – Estado de 

Sergipe. 
 
23.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, será marcada outra data para a realização da sessão. 
 

23.12. Cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada, em horário comercial, no 
Departamento de Recursos Materiais da Universidade Federal de Sergipe, no 
endereço constante no subitem 23.14. Será, também, disponibilizado no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ufs.br. 
 

23.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de 
Sergipe. 
 

23.14. Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente edital deverão 
ser encaminhadas no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores a data de abertura 

da licitação, ao endereço eletrônico coliciufs@gmail.com, as quais serão 
respondidas por igual processo e disponibilizada no quadro de avisos do site 
comprasnet.gov.br para todos os interessados. Os originais da proposta e 

documentação de habilitação deverão ser enviados para o endereço 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

MATERIAIS, PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2017, sito na Av. Marechal 
Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, bairro 
Jardim Rosa Elze, São Cristóvão - Sergipe, CEP 49100-000, no prazo de até 

03 (três) dias úteis após o encerramento da ata. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo fone/fax (079) 3194-6956/6960. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ufs.br/
mailto:colici@ufs.br
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23.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

 
 Anexo I  Termo de Referência 

 Anexo II Modelo de Proposta de Preço 
 Anexo III Declaração de Vistoria 
 Anexo IV Minuta de Termo de Contrato 

 
  

 
 
 

São Cristóvão - SE, 21 de março de 2017. 
 

 
 

Grasiela Freire da Cunha 

Pregoeiro 
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AANNEEXXOO  II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

I– OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção e calibração de equipamentos audiológicos do Departamento 

de Fonoaudiologia do Campus Lagarto – DFOL da Universidade Federal de 
Sergipe, conforme as especificações constantes neste Termo de Referência. 

          

II – JUSTIFICATIVA 
 

A Universidade Federal de Sergipe necessita contratar empresa especializada para 
efetuar a manutenção anual e calibração dos equipamentos audiológicos do 

Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto, a fim de dotá-los de 
condições adequadas de uso. Estes equipamentos são de extrema importância para 
o andamento do curso de Fonoaudiologia e aprendizagem dos discentes. 

 

III – DAS CARACTERTÍSTICAS, QUANTITATIVO E VALOR DE REFERÊNCIA. 

                              (R$) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 
VALOR ESTIMADO 

UNIT. TOTAL 

01 
 
 

 
 

Contratação de empresa 
especializada na Prestação de 
Serviços de manutenção e 

calibração dos equipamentos 
audiológicos, do Departamento de 

Fonoaudiologia do Campus Lagarto.  

sv 01 6.018,33 6.018,33 

TOTAL 6.018,33 

   

         

Valor de referência estimado: R$ 6.018,33 (seis mil, dezoito reais e trinta e três 
centavos). 

 
- O valor de referência foi pesquisado pelo Departamento de Fonoaudiologia do 
Campus Lagarto – DFOL da Universidade Federal de Sergipe, conforme orçamentos 

anexos ao processo.  
 

- No caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET-CATSER e as especificações constantes neste Anexo I - Termo de 
Referência, prevalecerão as últimas. 
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IV – DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

 

1 - Equipamentos: 

 

Equipamento Quantidade Número de série 

Audiômetro Interacoustics 

AD-229e 
06 

876060 

875351 

875362 

857296 

3009088 

3009086 

Imitanciômetro 

Interacoustics AT-235H 
03 

754973 

754979 

753964 

Cabine Acústica 06 S/N 

 

2 - Serviços a serem executados: 

 

2.1 – Manutenção e calibração dos equipamentos 

audiológicos: 

 

a) Calibração dos equipamentos e ajuste, se necessário; 
b) Limpeza geral externa; 
c) Verificação geral dos equipamentos; 

d) Troca das borrachas e cabos dos fones dos audiômetros; 
e) Troca da fonte de alimentação; 

f) Verificação da troca da chave de intensidade dos audiômetros; 
g) Fornecimento do certificado de calibração dos equipamentos. 

 

 
- Localização: 
 

Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto, sito na Av. Governador 
Marcelo Déda, 13, Centro, Lagarto-Sergipe CEP.: 49400-000. 

 

V - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Da aceitação: será realizada com base na especificação contida no edital de 
licitação. 

 

VI - DO PRAZO DE ENTREGA  

 

Os serviços adjudicados deverão ser entregues, no local indicado no edital não 
superior a 30 (trinta) dias, contados após a assinatura do Contrato. 
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VII - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
Os serviços serão fiscalizados pela Coordenação do Departamento de 

Fonoaudiologia do Campus Lagarto - DFOL, da Universidade Federal de Sergipe e 

deverão ser executados no local indicado neste anexo. 

 

VIII – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 
Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma 

constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 
 

IX – DO CONTRATO 

 
A Contratação formalizar-se-á mediante assinatura do Contrato, de conformidade 

com a minuta constante em anexo ao edital de pregão eletrônico. 

 

X – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL  

 

A Nota fiscal será atestada pela Coordenação do Departamento de 
Fonoaudiologia do Campus Lagarto - DFOL, da Universidade Federal de Sergipe, 
após conferência dos serviços executados. 
 

XI – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

As despesas referentes à contratação dos serviços deste Pregão correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento da União previsto para o exercício de 2017 

através da seguinte Dotação Orçamentária: Fonte 0112000000; Programa de 
Trabalho 108587; Natureza da Despesa 3390.39. 
 

XII – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado pela Universidade Federal de Sergipe, em moeda 
corrente nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até 15 (quinze) dias úteis, 

após a execução dos serviços, apresentação da nota fiscal/fatura e aceitação, 
observando-se antes do pagamento, a regularização fiscal junto ao SICAF e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto à Justiça do Trabalho. 

 

XIII - DEVERES DO CONTRATADO 

 

12.1 São obrigações do licitante vencedor, cumprir fielmente, além da Lei nº 

8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e seus Anexos, 
na sua proposta e em especial: 

 

I - Prestar os serviços objeto da presente licitação dentro do prazo constante 
da proposta contado desde a assinatura do Contrato, nas especificações, 

quantidades e locais determinados e que constam no Anexo I do 
Edital; 
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II - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

III - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante; 

IV - Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de 
falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do 

contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da 
CONTRATANTE; 

V - Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

VI - Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 

transgressões; 

VII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 

integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE; 

VIII - Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os 
gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 
obrigações decorrentes da prestação; 

IX - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos quantitativos do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado contratado.  

 
XIV - DEVERES DO CONTRATANTE 
 

13.1 A UFS se obriga a: 
 

I - Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, 
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

II - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente 
designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos 
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas 

e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma; 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

IV -  Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

V – Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais; 

VI - Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, 
os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação. 

 



 27 

13.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

XV - SOLICITANTE E ÓRGÃO RESPONSÁVEL:                                                            
 

Profª Aline Cabral de Oliveira-Barreto 
Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto – DFOL/UFS 

 

 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA 

 

(    ) Aprovado       (    )  Não Aprovado 

 

 

 

___________________________________________ 

Abel Smith Menezes 
Pró-Reitor de Administração (PROAD/UFS) 

 

 

 

 
Justificativa da necessidade da contratação pela Autoridade Competente: 

 

É necessária a contratação dos serviços citados no presente Termo de Referência, tendo em 

vista que possibilitará que a UFS alcance os seus objetivos no tocante a permanente busca pela 

melhoria da qualidade de ensino, pesquisa e extensão.      

             

                   

 

Abel Smith Menezes 

Pró-Reitor de Administração (PROAD/UFS)
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ANEXO II 
 

SUGESTÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 

 
Razão Social:_________________________________________________________ 
CNPJ________________________________________________________________ 

Endereço_____________________________________________________________ 
Fone/Fax__________________e-mail _______________________Banco, Agência e 

número da Conta Corrente:_______________________________ 
 

              

Item Especificação do Serviço Unid. 
Quant. 

Requis. 

Valor  

unit. 

estimado 

R$ 

Valor  

total 

estimado 

R$ 

      

 
Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da 

entrega definitiva da proposta, nos termos do edital. 
 

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos 
todos os custos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, 
encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos termos do edital. 

 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2017. 
 
 

 
________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

__________________________________________________________________, 

(nome empresarial da licitante) 

inscrita no CNPJ N.º : _______________________,com sede na _______________ 

                                          (n.º de inscrição) 

__________________________________________________________________ 
(endereço completo) 

por intermédio de seu Responsável Técnico e/ou Representante Legal, o(a) Sr.(a) 
________________________________  

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
_________________________e do CPF/MF n.º __________________________, 
para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 38/2017, DECLARA 

expressamente que visitou o local onde serão realizados os serviços, objeto desta 
licitação, estando ciente de suas reais situações e de suas verdadeiras 

necessidades. 

 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2017. 
 

 
 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

AGENDAR ATRAVÉS DO FONE: (79) 3631-7076 
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ANEXO IV 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

 A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, instituída pelo Decreto-
Lei 267/68, localizada na Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, no 
Jardim Rosa Elze, Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.031.547/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Magnífico Reitor Prof. Drº Angelo Roberto Antoniolli, portador da 

CI nº 9.300.075-3 SSP/SP, CPF nº 973.238.618-53, brasileiro, solteiro, professor 
universitário, FIRMA o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada por 
despacho de fl.___, do processo Administrativo nº 23113.002803/2017-83, nos 

termos do Pregão Eletrônico nº  38/2017 com a 
empresa_________________________________________ ,doravante 

denominada CONTRATADA, localizada em ______________, inscrita no CNPJ sob 
nº _________, neste ato representada pelo Senhor 

___________________________, CPF nº _____________, CI. n° ____________. 
 
 O presente Contrato está regido pela Lei 8.666/93, suas atualizações e pelos 

termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2017, pela proposta da contratada e 
mediante as seguintes cláusulas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

 1.1 – Constitui objeto do presente Contrato a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção e calibração de 

equipamentos audiológicos do Departamento de Fonoaudiologia do 
Campus Lagarto – DFOL da Universidade Federal de Sergipe, conforme 

discriminados a seguir: 
 

1 - Equipamentos: 

 

Equipamento Quantidade Número de série 

Audiômetro Interacoustics 

AD-229e 
06 

876060 

875351 

875362 

857296 

3009088 
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3009086 

Imitanciômetro 

Interacoustics AT-235H 
03 

754973 

754979 

753964 

Cabine Acústica 06 S/N 

 

2 - Serviços a serem executados: 

 

2.1 – Manutenção e calibração dos equipamentos 

audiológicos: 

 
a) Calibração dos equipamentos e ajuste, se necessário; 

b) Limpeza geral externa; 
c) Verificação geral dos equipamentos; 

d) Troca das borrachas e cabos dos fones dos audiômetros; 
e) Troca da fonte de alimentação; 
f) Verificação da troca da chave de intensidade dos audiômetros; 

g) Fornecimento do certificado de calibração dos equipamentos. 
 

- Localização: Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto, sito na Av. 
Governador Marcelo Déda, 13, Centro, Lagarto-Sergipe CEP.: 49400-000. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente contrato poderá ser alterado mediante termo 
aditivo ou apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 2.1 – DA CONTRATANTE 
 

  2.1.1 – Para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, a 

CONTRATANTE se compromete a: 
 

a) Garantir livre acesso aos técnicos da firma contratada ao local onde 
serão prestados os serviços objeto deste Contrato; 

 
b) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula terceira 

combinada com a cláusula quarta; 

 
c) Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais. 

 

2.2 – DA CONTRATADA 

 
2.2.1 – Visando à execução dos serviços objeto deste instrumento, a 

CONTRATADA se obriga a: 
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a) Prestar os serviços objeto da licitação dentro do prazo constante da 
proposta contado desde a assinatura do Contrato, nas especificações, 

quantidades e locais determinados e que constam no Anexo I do 
Edital; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante; 

d) Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de 
falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do 

contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da 
CONTRATANTE; 

e) Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 

transgressões; 

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 

CONTRATANTE; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos 

e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações 
decorrentes da prestação; 

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos quantitativos do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado contratado; 

 
j) Prestar garantia contra defeitos pelo prazo de seis meses para os serviços e 

materiais;  
 
k) Deixar os equipamentos em condições de perfeito estado e regular 

funcionamento, através de pessoal treinado e especializado, não se admitindo a 
transferência de responsabilidade a terceiros ou a seu fabricante. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
 

 3.1 – O preço global para prestação do serviço referido na cláusula primeira 
será de R$ ___________ (__________________) o qual será pago em até 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir da realização dos serviços contratados, de 
acordo com o item 4.1 da cláusula quarta do presente contrato. 
 

 3.2 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Programa de Trabalho 108587, Natureza da despesa 3390.39, Fonte 0112000000, 
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em razão de que foi emitida a Nota Orçamentária de Empenho nº   /2017 
no valor de R$ ____________________ (________________). 

 
 3.3 – Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

 4.1 – O preço convencionado na cláusula anterior será pago pela 
CONTRATANTE, mediante a apresentação de Nota Fiscal correspondente, após a 

prestação dos serviços, devidamente conferidos e aprovados pelo gestor do 
contrato da UFS. O pagamento será feito pela UFS, em moeda corrente nacional, 

mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até 15 (quinze) dias úteis após a realização 
dos serviços contratados. A UFS somente pagará os serviços efetivamente 
executados. 

 
 4.2 – Antes de ser efetuado o pagamento à Contratada, será consultado pelo 

SICAF, via "ON-LINE", a situação cadastral do fornecedor, inclusive a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que deverão estar válidas na liquidação 
do pagamento, sendo os resultados impresso e juntado, também, aos autos do 

processo próprio. O pagamento será suspenso se houver contra indicação do SICAF 
em “ON-LINE” ou na Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT até que a 

situação seja regularizada pela contratada. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

  

5.1 – O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 

2017, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

5.2 - O valor pactuado por conta da presente contratação é fixo e 
irreajustável. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  

 
 6.1 - Em caso de a Contratada deixar de cumprir sua proposta, será 

convocada a seguinte, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
 6.2 - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos 
do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 

 
 6.3 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 
e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais; 
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  6.3.1 - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão 
aplicadas na forma abaixo: 

   
 a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

retardar a execução do seu objeto e não manter a sua proposta, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias; 

  

 b) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 2 

(dois) anos; 
 

 c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e 

comportar-se de modo inidôneo, será impedido de licitar e contratar com 
a União por, no mínimo 2 (dois) anos até 5 (cinco) anos.  

 
 6.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
 

 6.5 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a 
prévia defesa, pelo descumprimento total ou parcial deste Edital: 

 
  I – Advertência; 
 

 II – Multa: 
 

  a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de 
atraso por descumprimento do prazo de execução dos serviços, previstos 
neste Edital, limitado a 20 (vinte) dias de atraso; 

 
  b) de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho por 

infração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na alínea 
anterior, aplicada em dobro na reincidência.      

 

 6.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração 

cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

 6.7 - Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar os 
serviços efetuados, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da 

mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste Edital. 

 
 6.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do 

artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as 
empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 

 6.9 - Para as penalidades previstas nos subitens 6.1. ao 6.8 será garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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 6.10 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificados e comprovados, a juízo da 
Administração. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 

            7.1 - A Contratante poderá rescindir o presente Contrato por 
inadimplemento de qualquer cláusula, independentemente da aplicação da multa. 

 
            7.2 - A Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de 
pleno direito, independente de pré-aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que assista à Contratada, o direito a reclamação ou qualquer 
indenização nas seguintes hipóteses: 

 
          a) O não cumprimento de Cláusulas do Contrato; 
 

          b) O cumprimento irregular de Cláusulas do Contrato; 
 

          c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
 

                   d) A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil, a 
dissolução judicial ou extrajudicial da licitante; 
 

          e) A subcontratação total do seu objeto, a cessão ou transferência total 
ou parcial de obrigações; 

 
          f) A dissolução da Sociedade; 
 

           g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, nos termos do art.78, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

 
           h) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado, impeditivo da execução do contrato; 

 
           i) Atraso injustificado para início de sua execução; 

 
           j) Paralisação de sua execução sem justa causa e sem prévio 
comunicado à Contratante; 

   
                   k) Suspensão da execução do contrato por ordem escrita da 

Contratante por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
suspensões que totalizem o mesmo prazo independente do pagamento obrigatório 

de indenizações;  
         

 7.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
 
         a) Determinada por ato unilateral e escrita da Contratante; 
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           b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a Termo no processo 
deste Pregão Eletrônico, desde que haja conveniência da UFS; 

 
         c) Judicial, nos termos da legislação processual civil. 

  
 7.4 - Na hipótese do Contrato ser rescindido, fica assegurado à Contratada, 
o pagamento dos serviços que tenham sido realizados, abatidos todos os valores 

correspondentes a qualquer crédito da UFS, por força da aplicação das demais 
cláusulas deste contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – A fiscalização da execução deste instrumento será exercida pela 
Coordenação do Departamento de Fonoaudiologia do Campus Lagarto - DFOL, da 

Universidade Federal de Sergipe, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução deste Contrato, dando ciência à CONTRATANTE de todas as 
infrações da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

  
9.1 - A publicação resumida do instrumento de Contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para eficácia, será 
providenciada pela Contratante até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que 

seja o seu valor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1 - As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal em Aracaju (SE) 

para solução judicial decorrente da execução deste Contrato, excluído qualquer 
outro. 

 
   E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo de Contrato com 2 

(duas) vias de igual teor, que, após lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
São Cristóvão - SE,   de   ____de 2017. 

 

 
 

             
  CONTRATANTE       CONTRATADA 
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Testemunhas: 
 

PELA CONTRATANTE:        
CPF:      

 
PELA CONTRATADA:        
CPF:      

 


